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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o Projeto 

de Lei Complementar n° 0112017, de autoria da Mesa da Câmara, que 

dispõe sobre a criação de emprego público que menciona nos quadros da 

Câmara Municipal de São José do Barreiro. 

Com relação às matérias orçamentárias e financeiras 

não há objeções a serem feitas, podendo o projeto ser encaminhado à 

deliberação do E. Plenário. 

É o meu parecer, sub censura dos demais membros 

desta r. Comissão. 

São José doc! 
	

feveiro de 2017. 

Ver. LUIS EDUARDO SANTOS RIBEIRO 

ReI3or 

Nos termos do parecer do Relator. D1# sutpra. 

Ver. ANOERSON DVSANTOS RIBEIRO 

PrIjeny2  

Ver. REGINALDO 	MOREIRA 

Memo 
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